
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO solicitação para que

seja retomada as nomeações de todos os cargos ligados a rede municipal de educação do

concurso público edital 01/2023.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato da alta demanda de servidores para rede

municipal de educação, faltam ASGs, profissionais de apoio escolar e professores que estão

tendo que se desdobrar para atender as demandas da rotina regular em uma escola. Reforça

ainda a necessidade das nomeações para que o ano letivo de 2025 inicie com o quadro de

servidores  da  educação  completo,  evitando  prejuízo  para  os  alunos  regularmente

matriculados. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de outubro de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA

P
ro

po
si

çã
o 

el
et

rô
ni

ca
 P

28
44

69
24

02
/1

61
43

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

om
 u

su
ár

io
 e

 s
en

ha
 p

or
 L

iz
a 

F
er

na
nd

es
 P

ra
do

.

Pág. 1/1Para verificar a autenticidade do documento leia o qrcode.

REQUERIMENTO Nº 105057/2024

APROVADO
2ª Reunião Ordinária - 04/11/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 


